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Artigo 80.o

Livrete de actividade das embarcações

1 — As embarcações de pesca deverão possuir um
livrete de actividade, a emitir pela DGPA, segundo
modelo e em condições a aprovar pelo membro do
Governo responsável pelo sector das pescas.

2 — Deverão constar desse livrete os seguintes ele-
mentos, devidamente actualizados:

a) As áreas de operação;
b) A capacidade e o peso máximos tanto em pes-

cado e gelo como em artes e outros instrumentos
de pesca, nomeadamente o número máximo de
redes que podem transportar;

c) As artes e outros instrumentos que estão auto-
rizados a usar, bem como as suas características.

3 — A licença só será concedida após o averbamento
no livrete de actividade dos elementos referidos no
número anterior.

Artigo 81.o

Regulamentação complementar

O membro do Governo responsável pelo sector das
pescas e os órgãos próprios das Regiões Autónomas
no âmbito das suas competências, fixarão os procedi-
mentos administrativos específicos para a concessão das
autorizações e das licenças de pesca referidas no pre-
sente capítulo.

Artigos 82.o a 85.o-B

(Revogados.)

ANEXOS I A VII

(Revogados.)

Portaria n.o 302/2000
de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 570/94, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação Cultural e Desportiva Águia
do Marão a zona de caça associativa de Candemil (pro-
cesso n.o 1548-DGF), situada nas freguesias de Can-
demil e Bustelo, município de Amarante, com uma área
de 1040 ha, válida até 12 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Candemil (processo n.o 1548-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Candemil
e Bustelo, município de Amarante, com uma área de
1040 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 570/94,
de 12 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agrigultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 303/2000

de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 1136/97, de 7 de Novembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores dos Carvalhos,
Ulmeira e Monte da Vinha a zona de caça associativa
da Herdade dos Carvalhos, Ulmeira e Monte da Vinha
(processo n.o 409-DGF), situada nas freguesias de San-
tiago e Santa Susana, município de Alcácer do Sal, com
uma área de 1445,4750 ha, válida até 31 de Maio de
2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 143.o,
todos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade dos Carvalhos, Ulmeira e Monte da Vinha
(processo n.o 409-DGF), abrangendo os prédios rústicos
denominados «Herdades dos Carvalhos, Ulmeira e
Moita», sitos nas freguesias de Santiago e Santa Susana,
município de Alcácer do Sal, com uma área de
1445,4750 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1136/97,
de 7 de Novembro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 304/2000

de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 396/91, de 10 de Maio, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Tiro da Cordinhã a zona
de caça associativa (processo n.o 574-DGF) situada nas
freguesias de Cordinhã e Murtede, município de Can-
tanhede, com uma área de 1919,43 ha, válida até 8 de
Julho de 2000, tendo, por força do Acórdão do Tribunal
Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro, pela Por-
taria n.o 515/97, de 22 de Julho, a sua área sido reduzida
para 1810,4003 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 574-DGF) abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Cordinhã e Murtede, município de
Cantanhede, com uma área de 1806,83 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e as obri-
gações decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 396/91, de 10 de Maio.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
11 de Maio de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 305/2000
de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 722-A11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Perdiz Rubra a
zona de caça associativa da Herdade do Raimundo e
outra (processo n.o 1055-DGF), situada na freguesia de
Cabrela, município de Montemor-o-Novo, com uma
área de 345,30 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com

o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Raimundo e outra (processo
n.o 1055-DGF), abrangendo os prédios denominados
«Herdade do Raimundo» e «Herdade da Igreja», sitos
na freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-
-Novo, com uma área de 345,30 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-A11/92,
de 15 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agrigultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 306/2000

de 30 de Maio

Pela Portaria n.o 544-U/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Casével a zona
de caça associativa de Casével (processo n.o 1964-DGF),
situada nas freguesias de Casével e Conceição, muni-
cípios de Castro Verde e Ourique, com uma área de
994,61 ha, válida até 4 de Outubro de 2006.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 1088,0450 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 544-U/96, de 4 de Outubro, vários pré-
dios rústicos, denominados nomeadamente «Reguengui-
nho» «Barrigoa» e outros, sitos na freguesia de Casével,
município de Castro Verde, com uma área de
857,9050 ha, e «Pardieira» e «Monte da Ribeira», sitos
na freguesia de Conceição, município de Ourique, com
uma área de 230,14 ha, ficando a zona de caça com
a área total de 2082,6550 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente zona de caça passará a ser fiscalizada
por dois guardas florestais auxiliares, cada um deles
dotado de meio de transporte.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Maio de 2000.


